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EDITAL N° 008/2021.

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 005147/2019

INTERESSADA: Secretaria de Administração e Finanças e Secretaria de Governo

Substitui o Anexo IV do Edital n°
002/2021, que dispõe sobre abertura de
chamamento público para credenciamento de
instituições financeiras interessadas na
concessão de empréstimo pessoal e/ou
refinanciamento de empréstimos, mediante
consignação em folha de pagamento.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA, por intermédio dos Secretários de

Governo e de Administração e Finanças, torna público, para conhecimento dos interessados, que

o Anexo IV do Edital n° 002/2021 (que dispõe sobre abertura de chamamento público para

credenciamento de instituições financeiras interessadas na concessão de empréstimo pessoal e/ou

refinanciamento de empréstimos, mediante consignação em folha de pagamento), alterado pelo

Edital n° 005/2021, fica substituído pelo que segue anexo, parte integrante do edital.

Jaguariú a, aos 22 de junho de 2021.

André Blan ,~ Silvério
Responden1b, pela Secretaria de
AdministraQão e Finanças
Portaria 693Y2021
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ANEXO IV - MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO - EDITAL N° 002/2021
CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO

TERMO DE CREDENCIAMENTO QUE ENTRE
SI FORMALIZAM DE UM LADO A
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
JAGUARIÚNA E DE OUTRO A
EMPRESA .

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1 APENSADO AO 005147/2019
Edital n° 002/2021 - Chamamento Público para Credenciamento
Termo de Credenciamento SEGOV n° 1

O MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA, com sede na Rua Alfredo Bueno, n° 1235 - Centro,

inscrito no CNPJ/MF nO46.410.86610001-71, neste ato representado pela Ilustríssima Secretária

de Gabinete Senhora Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva, brasileira, casada, portadora da

Cédula de Identidade RG n° 22.552.439-9 e inscrita no CPF/MF sob n° 120.339.598-13,

residente e domiciliada na Rua Custódio, n° 127, Jardim Zeni, neste município de Jaguariúna,

Estado de São Paulo, doravante denominada simplesmente "CREDENCIADORA", e do outro

lado, na qualidade de "CREDENCIADA" a empresa , devidamente inscrita no CNPJ

(MF) sob o n.O ../. -.., e Inscrição Estadual n.O , sediada na Rua , n.O

....... , bairro , cidade de ........................ , telefones ............................ , e-mails

........................................................ , neste ato representada por

............................................................................................... , as quais convencionaram assinar, na

presença das testemunhas no final nomeadas tendo como representante legal Sr. (a)

........................... portador(a) da Cédula de Identidade de RG n° e do CPF n°

......................... , residente e domiciliado(a) na Rua n.o ,

bairro , cidade de , resolvem firmar o presente Termo de

Credenciamento, com fulcro na Lei nO 8.666/93 no que for aplicável a espécie, e ainda

combinada com as demais normas de direito pertinentes e no que consta no Processo

Administrativo 005147/2019, Edital n° 002/2021 - Chamamento Público para Credenciamento,

mediante as condições constantes das seguintes cláusulas, que ambas as partes aceitam, ratificam

e outorgam, por si e seus sucessores.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
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o presente termo de credenciamento tem por objeto estabelecer os procedimentos a serem

observados na concessão de crédito pessoal, mediante concessão de empréstimo pessoal e/ou

refinanciamento de empréstimos, mediante consignação em folha de pagamento, em condições

especiais, com redução de juros praticados, aos servidores públicos ativos no âmbito do poder

executivo municipal com mais de três meses do efetivo exercício de sua função, cujas parcelas

não poderão exceder a margem de 30% (trinta por cento) do vencimento e vantagens

permanentes do servidor público ativo, através de celebração de Termo de Credenciamento,

conforme especificações constantes neste Edital, Decreto Municipal 2.790, de 16 de junho de

2009, Decreto 4.213, de 28 de agosto de 2020, e Decreto n° 4.272, de 02 de fevereiro de 2021.

Parágrafo Primeiro: Cada processo de crédito será tratado de forma individual, ou seja, cada

servidor da CREDENCIADORA será responsável diretamente pelo contrato de crédito que

assinar e responderá por todas as questões inerentes ao mesmo.

Parágrafo Segundo: O desconto efetuado no pagamento não poderá ultrapassar a margem de

30% (trinta por cento) do vencimento e vantagens permanentes do servidor público ativo, tudo

conforme decreto 2.790/2009 e alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADORA:

1- Recepcionar e remeter os arquivos e documentos necessários à operacionalização deste Termo

de Credenciamento, mediante recibo;

11 - Averbar em folha de pagamento o valor das prestações dos empréstimos concedidos, em

favor da CREDENCIADA;

111- repassar à CREDENCIADA, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente ao

desconto, o total dos valores averbados;

IV - Informar a data do crédito de salário dos servidores, quando a mesma não se realizar até o

dia 30 (trinta) de cada mês;

V - Comunicar à CREDENCIADA, mensalmente, até a data do crédito de salário, os servidores

que não sofreram desconto ou que suportaram desconto inferior ao solicitado no arquivo

enviado, indicando o motivo;

VI - Acatar os parâmetros e normas operacionais da instituição vigentes e sua programação

financeira;

VII - Indeferir pedido efetuado por servidor sem a ciência da CREDENCIADA, de cancelamento

das averbações das prestações do empréstimo, até o integral pagamento do débito.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA:

I - Conceder empréstimo, observadas suas normas operacionais vigentes e sua programação

financeira, garantindo condições especiais aos servidores da CREDENCIADORA respeitadas as

condições mínimas estabelecidas neste Termo de Credenciamento;

II - Notificar o servidor que deverá comparecer junto à agência da CREDENCIADA, na

ocorrência de desligamento ou outro motivo que acarrete a sua exclusão da folha de pagamento,

bem como da redução de sua margem consignável e consequente alteração do valor descontado,

a fim de negociar o pagamento da dívida;

III - Responsabilizar-se pela inserção dos empréstimos, quitações antecipadas ou

refinanciamentos no "sistema digital de consignações" determinado pela CREDENCIADORA,

até o dia 15 (quinze) do mês de desconto.

IV - Providenciar as exclusões no extrato ou arquivo de averbação, de servidores, de acordo com

as informações e solicitações da CREDENCIADORA nas situações previstas neste Termo de

Credenciamento;

V - Fornecer a posição de dívida atualizada para liquidação/amortização antecipada dos

empréstimos, quando solicitado pelo servidor, por ocasião da rescisão de contrato de trabalho do

servidor ou qualquer outro afastamento sem remuneração;

VI - Manter sob sua guarda, até a liquidação do empréstimo, na condição de fiel depositária, o

respectivo documento de outorga a CREDENCIADORA, por parte do servidor devedor, de

autorização de caráter irrevogável, para a consignação das prestações contratadas em folha de

pagamento, podendo a referida outorga fazer parte de cláusula específica do contrato de

empréstimo.

CLÁUSULA QUARTA - DA DATA DO PAGAMENTO DOS VENCIMENTOS:

O crédito de salário dos servidores da CREDENCIADORA ocorrerá até o 5° dia útil de cada

mês, podendo esta alterá-la de forma superveniente.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO:

O presente Termo de Credenciamento vigorará pelo prazo de 60 (sessenta) meses, podendo

quaisquer das partes rescindi-lo, conforme previsão contida na cláusula sétima.
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CLÁUSULA SEXTA

CREDENCIAMENTO:

DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO TERMO DE

A execução do presente Termo de Credenciamento poderá ser suspensa quando ocorrer o

descumprimento de qualquer obrigação estipulada neste instrumento ou, ainda, quando a

CREDENCIADA deixar de preencher os requisitos exigidos para o seu credenciamento.

Parágrafo Primeiro: Fica facultado à CREDENCIADA suspender a execução do Termo de

Credenciamento quando:

a) a CREDENCIADORA não repassar à instituição os valores averbados no prazo de até 15

(quinze) dias úteis do mês subsequente ao desconto;

b) houver mudanças na política governamental ou operacional da instituição, que recomendem a

suspensão das contratações, mediante comunicação por escrito com antecedência mínima de 30

(trinta) dias.

Parágrafo Segundo: A suspensão da execução do Termo de Credenciamento não desobriga a

CREDENCIADORA de continuar realizando as averbações das prestações e os repasses devidos

até a liquidação de todos os contratos celebrados.

Parágrafo Terceiro: O Termo de Credenciamento terá a sua execução restabelecida após a

regularização das pendências que motivaram a suspensão.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO:

O presente Termo de Credenciamento poderá ser denunciado a qualquer tempo, mediante

manifestação formal, mantendo-se, porém, em pleno vigor as obrigações assumidas pela

CREDENCIADORA, até a efetiva liquidação dos empréstimos concedidos.

Parágrafo Único: A partir da data de recebimento da denúncia, serão suspensas novas concessões

de empréstimos.

CLÁUSULA OITAVA:

A CREDENCIADORA não responde, em nenhuma hipótese, pelos débitos contratados por seus

servidores, nem pelas condições oferecidas pela CREDENCIADA, restringindo sua

responsabilidade à mera averbação dos valores autorizados pelo beneficiário e ao repasse à

instituição financeira em relação às operações livremente convencionadas.

CLÁUSULA NONA: ~/ ~W 4d,6 •
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A gestão deste Termo de Credenciamento por parte da CREDENCIADORA será exercida pelo

Departamento de Recursos Humanos.

CLÁUSULA DÉCIMA:

o presente Termo de Credenciamento sujeita-se à Lei Federal n° 8666/1993 em sua atual

redação, às cláusulas constantes nesta avença, bem como toda a legislação que trata da matéria.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

DA PROTEÇÃO DE DADOS: Os PARTÍCIPES deverão observar as disposições da Lei 13.709,

de 14.08.2018, Lei Geral de Proteção de Dados, quanto ao tratamento dos dados pessoais dos

SERVIDORES, EMPREGADOS, APOSENTADOS E/OU PENSIONISTAS, em especial

quanto a finalidade e boa-fé na utilização de suas informações pessoais para consecução dos fins

a que se propõe o presente convênio de concessão de crédito consignado.

Parágrafo Primeiro: A CREDENCIANTE figura na qualidade de Controlador dos dados quando

fornecidos ao BANCO para tratamento, sendo este enquadrado como Operador dos dados. O

CREDENCIADO será Controlador dos dados com relação a seus próprios dados e suas

atividades de tratamento.

Parágrafo Segundo: OS PARTÍCIPES estão obrigados a guardar o mais completo sigilo por si,

por seus empregados ou prepostos, nos termos da Lei Complementar nO105, de 10 de janeiro de

2001, e da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), cujos teores declaram ser de seu inteiro

conhecimento, em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza,

exibidos, manuseados ou que por qualquer forma ou modo venham tomar conhecimento ou ter

acesso, em razão deste Credenciamento, ficando, na forma da lei, responsáveis pelas

consequências da sua divulgação indevida e/ou descuidada ou de sua incorreta utilização, sem

prejuízo das penalidades aplicáveis nos termos da lei.

Parágrafo Terceiro: Além das obrigações relacionadas no parágrafo anterior, são obrigados ainda

a:

I - Garantir que os dados foram e serão obtidos de forma lícita, com base legal apropriada nos

termos da LGPD, inclusive para fins de compartilhamento ou tratamento inerentes ao escopo e

para fins deste Credenciamento;

11 - Possuir sistemas que garantam que a utilização dos dados seja realizada de acordo com a ~

LGPD, observando, a manifestação revogabilidade do consentimento feita pelo titular dos dados; ~.
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lU - Adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados de

acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração,

comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito;

IV - Manter avaliação periódica do tratamento para garantir a segurança e qualidade do objeto

deste Credenciamento;

V - Fornecer, no prazo solicitado pelo outro PARTÍCIPE, informações, documentos,

certificações e relatórios relacionados ao Tratamento, conforme diretrizes do Controlador dos

dados; e

VI - Auxiliar o outro PARTÍCIPE na elaboração de avaliações e relatórios de impacto à proteção

aos dados pessoais e demais registros, documentos e solicitações requeridos por Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

Será competente o foro da Comarca de Jaguariúna - SP, para dirimir eventuais dúvidas

decorrentes da interpretação ou cumprimento deste Termo de Credenciamento, as quais não

puderem ser solucionadas administrativamente pelas partes.

E por assim estarem justos e contratados, fizeram este instrumento em 03 (três) vias de igual teor

e forma, na presença das testemunhas abaixo que também o assinam.

Jaguariúna, __ de de _

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva

Secretária de Gabinete
CREDENCIADORA

Secretário de Governo Secretário de Administração e Finanças

Xxxxxx
CREDENCIADA
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